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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP Nº 31/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÁREA TÉCNICA: 
Diretoria Técnica Operacional e Ouvidoria 

 
 
 
 

SÍNTESE DA DEMANDA: 
Participação no evento CENÁRIOS PARA A INFRAESTRUTURA 2026, a ser realizado em São 

Paulo, no dia 3 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO: 
Lei federal nº 14.133/2021 – arts. 5º; 6º, XVIII, ´f´; 18, §§ 1º e 2º; 74, III, ‘f’ e §3º 

Resolução ARES-PCJ nº 531/2023 – arts. 5º, §3º; 45 e 46 
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1) NECESSIDADE APRESENTADA PELA ARES-PCJ 
 
A ARES-PCJ tem como diretriz estratégica o fortalecimento da governança regulatória e a 
consolidação de uma cultura institucional voltada à excelência, transparência e inovação. 
Nesse contexto, é essencial o acompanhamento contínuo das tendências setoriais que 
afetam a regulação dos serviços públicos de infraestrutura, especialmente diante das 
transformações tecnológicas, das mudanças climáticas e dos novos modelos de 
financiamento e parcerias. 
 
Nos últimos anos, o Brasil consolidou avanços importantes no setor de infraestrutura, com 
novos modelos de concessão, projetos mais robustos e um ecossistema técnico e 
institucional cada vez mais diversos para enfrentar grandes desafios nacionais. O cenário 
atual requer visão estratégica, capacidade de adaptação e, sobretudo, soluções conectadas 
com a realidade das pessoas e dos territórios. Em meio às transições energética, climática, 
digital e social, a regulação tem um papel importantíssimo. 
 
A Infra Women Brazil, em parceria com a Hiria NürnbergMesse, realiza o Fórum Cenários para 
a Infraestrutura 2026, um espaço de diálogo qualificado que reúne lideranças públicas, 
privadas e da sociedade civil para discutir o presente e o futuro da infraestrutura no Brasil sob 
uma perspectiva diversa, conectada e comprometida com impacto real. 
 
A participação das funcionárias, Caroline Bacchin e Samira Bevilaqua, da ARES-PCJ neste 
evento é estratégica, pois permitirá compreender os desafios e oportunidades que impactam 
diretamente os serviços regulados, ampliando a capacidade institucional da Agência em 
promover uma regulação moderna, integrada e orientada ao cidadão. 
 
A presença no evento possibilitará: 

• Atualização sobre tendências e políticas nacionais de infraestrutura e regulação. 
• Interação com autoridades e especialistas de referência, favorecendo benchmarking e 

redes de cooperação. 
• Ampliação da visão institucional sobre as interfaces entre infraestrutura, meio 

ambiente, inovação e participação social. 
• Fortalecimento do papel da ARES-PCJ como agente regulador alinhado às boas 

práticas nacionais e internacionais de governança pública. 
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2) ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
 
A capacitação dos colaboradores em congressos, seminários e outros eventos do gênero com 
temas que afetam o saneamento básico detém amparo no Planejamento Estratégico da ARES-
PCJ, aprovado pela Assembleia Geral e contemplado no Plano de Aquisições de 2025. 
 

3) LEVANTAMENTO DA DEMANDA 
 
O evento Cenários para a Infraestrutura 2026 abordará os principais temas estratégicos que 
orientarão os investimentos e políticas públicas dos setores de infraestrutura nos próximos 
anos, como transição energética, digitalização, sustentabilidade, financiamento e 
governança. A programação inclui painéis com representantes de várias esferas da sociedade 
civil e de governo. 
 
A participação da ARES-PCJ é oportuna, considerando que a regulação dos serviços de 
infraestrutura demanda atualização constante frente às transformações econômicas, 
tecnológicas e ambientais. A imersão no debate nacional contribuirá para o fortalecimento 
institucional da Agência e para a melhoria da interlocução com os municípios e prestadores 
regulados. 
 
Mais informações disponíveis em: https://www.cenariosinfra.com.br/ 
 

4) REQUISITOS BÁSICOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Nos termos do art. 6º, XVIII, “f”, e art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021, a inscrição no evento 
se caracteriza como serviço técnico especializado de natureza predominantemente 
intelectual e de notória especialização, sendo inviável a competição. 
 
O evento é organizado exclusivamente pela HIRIA NMB, que detém a titularidade da marca, 
juntamente com a Infra Women, para a realização do fórum Cenários para a Infraestrutura, 
reconhecido nacionalmente como espaço qualificado de debates sobre políticas e 
investimentos em infraestrutura. 
 

5) QUANTITATIVOS, PRECIFICAÇÃO E CUSTOS ESTIMADOS 
 
Valor da inscrição com desconto de 50%, por participante, é:  

• R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais), até 31/10/2025. 
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• O total de duas inscrições é de R$ 1.990,00 (hum mil, novecentos e noventa reais). 
 

Participantes: 
• Caroline Bacchin, Assessora da Diretoria da ARES-PCJ. 
• Samira Bevilaqua, Ouvidora da ARES-PCJ. 

 
6) RESULTADOS ESPERADOS 

 
• Atualização sobre cenários, políticas e instrumentos regulatórios aplicáveis ao setor de 

infraestrutura. 
• Ampliação da visão estratégica para o planejamento e execução de ações regulatórias. 
• Fortalecimento institucional por meio de redes de contato e intercâmbio de boas 

práticas. 
• Contribuição para o aprimoramento da comunicação e da transparência da ARES-PCJ 

junto à sociedade. 
• Disseminação interna dos conhecimentos adquiridos. 

 
7) DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 
Dada a relevância estratégica, a qualificação do conteúdo e a exclusividade do programa, 
conclui-se pela VIABILIDADE da contratação direta da inscrição no “CENÁRIOS PARA A 
INFRAESTRUTURA 2026”, nos termos do art. 74, III, “f” da Lei nº 14.133/2021. 

 

Americana, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

CAROLINE TUBERO BACCHIN 
ASSESSORA DIRETORIA TECNICA OPERACIONAL 


